
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Grbinete da Prefeita
Rua Scverino 'l eotônio dos Santos' 129 Pla,alto CEP 5t 795-OOO Santâía dos Garrobs PB

ds'.r'gma ileonr
felcfones: 34t5-1226

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÀNTANA

DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são confeÍidas pelo aÍt' 59, Il e V'

da Lei Orgânica do MuniciPio,

C0N-SiDERAi{DÜoinrcressedaÀciminisrraçàoPúbiica,bemcomo,a
previsão legal Para o ato,

RESOLVE:

Art. l'- Exonerar de oÍício, nos terÍnos do art' 32' inciso I da Lei

C4mplqmentir Mrrnicinel no O?7ia0l0, n So4[or t III§ RÔl{FS ÂL\/F§ DOS SA]§TOS dn e:rry4

de piovimento em co;issão de ASSESSORIA DE APOIO ASSISTENCIAL A SAUDE' com

iotação na SecrcLuia Ivlunioipai dc Saútle'

Art. 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

Publique-se.
Dô-se ciência e divulgue-sc.

Santana dos arrotes/PB, em l2 de Fevereiro de 2026.
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